




LEI Nº 5.965, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2008.
Denomina de Jornalista Oswaldo Amorim a Cidade Administrativa, localizada no Bairro Eldorado.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de Jornalista Oswaldo Amorim a Cidade Administrativa, localizada no Bairro Eldorado.
Parágrafo único. A placa constará a seguinte insígnia: “Cidade Administrativa Jornalista Oswaldo Amorim”.

Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada Cidade Administrativa.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 18 de fevereiro de 2008, 120º ano da República e 140º ano do Município.
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